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APRESENTAÇÃO 

 

Este relatório foi elaborado em atendimento a  

Lei 15.919 de 02 de novembro de 2016, por meio da qual foi criada  

a Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco. 
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A Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco (ADAGRO), é um órgão 

criado, inicialmente como Unidade Técnica da administração direta, pela Lei Estadual n° 12.506, 

de 16 de dezembro de 2003 e regulamentada pelo decreto n° 26.492, de 12 de março de 2004, 

conforme as Leis n° 10.692/91, n° 12.228/02 e n° 12.503/03. Foi alçada a Autarquia por meio da 

Lei 15.919 de 04 de novembro de 2016. Está vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Agrário 

(SDA), sendo da administração indireta, dotada de autonomia administrativa e financeira. 

 

 

 

 

 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1 DADOS GERAIS

• A Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco 
(Adagro) é empresa pública com personalidade jurídica, vinculada à Secretaria 
de Desenvolvimento Agropecuário, com sede e foro em Recife e atuação em 
todo o estado de Pernambuco

Identificação da Unidade Jurisdicionada

• 26.548.626/0001-20

CNPJ

• Avenida Caxangá, 2200, Cordeiro, Recife, PE, CEP 50711-000

Endereço

• (81) 3181.4511

Telefone

• Lei Estadual 15.919 de 04 de novembro de 2016

Lei de criação
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Sítio Eletrônico e mídias sociais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Segunda a sexta

• 08:00h – 12:00h as 13:00h – 17:00h

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

• 08000811020

Telefone

• adagro@adagro.pe.gov.br

Email

• adagro@ouvidoria.pe.gov.br

Ouvidoria

• www.adagro.pe.gov.br

Sítio eletrônico

• https://pt-br.facebook.com/adagrope/

Facebook

• https://twitter.com/adagro

Twitter

• https://www.youtube.com/channel/UCnzQeM04rS-Jw5mNS17nKog

Youtube

• https://www.instagram.com/adagrope/

Instagram
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Quadro 01. Relação dos responsáveis pela Adagro 

CARGO RESPONSÁVEL DOE EMAIL 

Diretoria Presidência 
Paulo Roberto de Andrade 

Lima 
23.01.2019 paulolima@adagro.pe.gov.br 

Diretoria de Gestão 

Administrativa e 

Financeira 

Carolina Boeckmann 

Boscardin da Silva (até 

30.09.2020) 

 

diretoriafinanceira@adagro.pe.gov.br 
Eldemberga Grangeiro dos 

Anjos (a partir de 

01.10.2020) 

23.09.2020 

Diretoria de Defesa e 

Inspeção Animal 
Fernando Góes de MIranda 23.01.2019 fernandomiranda@adagro.pe.gov.br 

Diretoria de 

Planejamento 

Estratégico e 

Convênios 

Késia Alcântara Queiroz 

Pontual 
23.01.2019 Kesia.alcantara@adagro.pe.gov.br 

Diretoria de Defesa e 

Inspeção Vegetal 
Raquel Melo de Miranda 23.01.2019 raquelmelo@adagro.pe.gov.br 

Diretoria de 

Coordenação Jurídica 
Valmir Oliveira da Silva Junior 23.01.2019 jurídico@adagro.pe.gov.br 

Gerencia Estadual de 

Registros e Cadastros 

Raquel Rejane Rodrigues de 

Araújo 
12.03.2019 uerc@adagro.pe.gov.br 

Gerencia Estadual de 

Defesa Animal 
Samy Bianchini 30.04.2020 ueda@adagro.pe.gov.br 

Gerencia Estadual de 

Inspeção Animal 

Glenda Mônica Luna de 

Holanda 
27.04.2018 ueia@adagro.pe.gov.br 

Gerencia Estadual de 

Defesa Vegetal 

Paulo Roberto Pereira de 

França 
03.02.2017 uedv@adagro.pe.gov.br 

Gerencia Estadual de 

Inspeção Vegetal 
Silvio Valença Varejão 03.02.2017 ueiv@adagro.pe.gov.br 

 

 

 

 

 

 

1.2 ROL DE RESPONSÁVEIS
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1.3 COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS - LEI Nº 15.919 de 04.11.16

I - planejar , elaborar, coordenar e executar programa de promoção e proteção da saúde animal e vegetal e a 
educação zoofitossanitária, constituindo-se na autoridade estadual máxima de sanidade agropecuária para 
todos os fins;

II - fiscalizar a entrada, o trânsito, o beneficiamento de produtos, subprodutos e derivados de origem animal, 
inclusive as atividades em propriedades rurais no território pernambucano;

III - fiscalizar a entrada, o trânsito, o comércio, o beneficiamento de produtos, subprodutos e derivados de 
origem vegetal, e insumos, inclusive as atividades em propriedades rurais no território pernambucano;

IV - levantar, mapear e monitorar as ocorrências zoofitossanitárias no território pernambucano, objetivando o 
estabelecimento de ações de prevenção e controle de pragas e doenças dos vegetais e animais;

V - exercer as atividades de vigilância epidemiológica, profilaxia e controle de pragas e doenças animais e 
vegetais;

VI - fiscalizar e inspecionar as pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado, que manipulem, produzam, 
beneficiem, classifiquem, armazenem, transportem produtos e derivados de origem animal e insumos;

VII - fiscalizar e inspecionar as pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado, que manipulem, 
produzam, beneficiem, classifiquem, armazenem, comercializem, transportem produtos e derivados de origem 
vegetal e insumos;

VIII - registrar, no que couber, cadastrar, fiscalizar e inspecionar pessoas físicas e jurídicas que produzam, 
comercializem e distribuam produtos quimioterápicos, biológicos, agrotóxicos e afins, demais produtos 
agropecuários, bem como prestadores de serviços zoofitossanitários;

IX - aplicar multas e outras sanções aos infratores das leis, decretos, portarias e normas de defesa sanitária 
animal e vegetal ou de produtos correlatos, que regem as atividades da ADAGRO;

X - interditar, cautelar ou definitivamente, por descumprimento de medida sanitária, profilática ou preventiva, 
estabelecimento público ou particular e proibir o trânsito de animais, vegetais e seus subprodutos em 
desacordo com a regulamentação sanitária;

XI - desenvolver estudos e executar ações objetivando o estabelecimento de áreas livres de pragas de 
ocorrência quarentenária ou doenças definidas pela Organização Mundial de Saúde Animal - OIE;

XII - gerir o Fundo de Defesa Agropecuária de Pernambuco e planejar e executar o seu orçamento;

XIII - promover ações de incentivo à educação conservacionista e sanitária e a divulgação da legislação e 
serviços de defesa agropecuária, privilegiando as ações educativas às ações punitivas;

XIV - propor, planejar, coordenar, supervisionar, promover e fiscalizar políticas, programas, ações e procedimentos de defesa 
vegetal que importem à saúde humana, à qualidade higiênico-sanitária dos produtos e subprodutos de origem vegetal, comestíveis 
ou não comestíveis, ao comércio e à qualidade intrínseca e extrínseca dos insumos utilizados nas explorações agropecuárias e dos
produtos destinados à alimentação animal e humana;



 

8 
 

 

 

 

XV - propor, planejar, coordenar, supervisionar, promover e fiscalizar políticas, programas, ações e procedimentos de 
defesa animal que importem à saúde humana, à qualidade higiênico-sanitária dos produtos e subprodutos de origem 
animal, comestíveis ou não comestíveis, à qualidade intrínseca e extrínseca dos insumos utilizados nas explorações 
agropecuárias e dos produtos destinados à alimentação animal e humana;

XVI - estabelecer normas, padrões, critérios e procedimentos técnicos de defesa agropecuária, de inspeção 
sanitária, de rastreabilidade, de classificação, de credenciamento e descredenciamento de prestadoras de 
serviços afins à defesa agropecuária e de certificação de pessoas físicas e jurídicas, matérias primas, insumos 
agropecuários de produtos e subprodutos de origem animal e vegetal;

XVII - instituir e manter o cadastro de propriedades, estabelecimentos comerciais de insumos agropecuários, 
de empresas prestadoras de serviços afins à defesa agropecuária;

XVIII - credenciar, fiscalizar e auditar laboratórios de análise de produtos e insumos agropecuários e de 
entidades certificadoras de produtos e serviços de defesa agropecuária;

XIX - implantar, coordenar, sistematizar e manter a Rede Estadual de Informação de Defesa Agropecuária, para 
integrar as ações de entidades promotoras da defesa, inspeção e certificação agropecuárias;

XX - celebrar, nas condições que estabelecer, termos de compromissos e ajustes de conduta e fiscalizar o seu 
cumprimento, na sua esfera de competência;

XXI - apurar e punir infrações à legislação das relações de consumo no âmbito de suas finalidades e 
competências;

XXII - adquirir, administrar e alienar seus bens, observado o disposto no § 1º do art. 4º da Constituição 
Estadual;

XXIII - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido recurso ao Conselho Diretor;

XXIV - formular ao Secretário de Defesa Agrária proposta de orçamento; e

XXV - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento das diretrizes estabelecidas 
pelo poder concedente e das políticas setoriais, enviando-o ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária e, 
por intermédio do Governador do Estado, à Assembleia Legislativa, bem como dando ampla divulgação à 
sociedade.;

Parágrafo único. As ações e os procedimentos de defesa agropecuária, de inspeção sanitária dos produtos e 
subprodutos de origem animal e vegetal e de garantia da qualidade dos insumos agropecuários são 
considerados de interesse público 
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De acordo com a Lei 15.919 de.11.2016, o Conselho é composto por representantes das 

Secretarias, do Planejamento (SEPLAG), da administração (SAD), da Fazenda (SEFAZ). Do 

Desenvolvimento Agrário (SDA) e da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de 

Pernambuco (ADAGRO). No ano de 2020, os representantes destes órgãos estão relacionados 

abaixo. 

 

 

 

 

1.5 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Conselheira titular Paula Santos Lourenço Muniz - SEPLAG

• Ato nº 577 DOU 22.02.2020

Conselheira suplente Andreza Maria Diniz Soares Alves - SEPLAG

• Ato nº 7700 DOU de 08.11.2019

Conselheira titular Gisele Gomes de Souza - SAD

• Ato 7864 DOU de 04.08.2019

Conselheira suplente Diana Campelo Dionísio  - SAD

• Ato 7864 DOU de 04.08.2019

Conselheiro titular Jorge Ulisses Sobreira Cysneiros - SEFAZ 

• Ato nº 7700 DOU de 08.11.2019

Conselheiro suplente José Marcelo Nunes Machado - SEFAZ

• Ato nº 7700 DOU de 08.11.2019

Conselheiro titular Diego Pessoa Gomes - SDA 

• Ato nº 7700 DOU de 08.11.2019

Conselheiro suplente Ademilton de Góes Bezerra Filho - SDA 

• Ato nº 7700 DOU de 08.11.2019

Conselheiro titular Paulo Roberto de Andrade Lima  - ADAGRO

• Ato nº 7700 DOU de 08.11.2019

Conselheira suplente Késia Alcântara Queiroz Pontual  - ADAGRO

• Ato nº 7700 DOU  de 08.11.2019
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O Conselho fiscal tem caráter consultivo e fiscalização. Está composto por três membros, 

um indicado pela Adagro, um indicado pelo Sindicato dos Servidores da Defesa Agropecuária e 

um indicado pelo Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, atualmente, Secretário de 

Desenvolvimento Agrário, de acordo com a Lei 15.919 de.11.2016. 

 

 

  

1.6 CONSELHO FISCAL

Conselheiro Titular Marcus Antônio de Souza Medeiros - SINDAGRO

• Ato nº 3669 doe 04.08.2017 

Conselheiro Suplente André Sérgio Nogueira Dias - SINDAGRO

• Ato nº 3669 doe 04.08.2017 

Conselheiro Titular Marcos Alves Coelho - SDA

• Ato nº 3669 doe 04.08.2017 

Conselheiro Suplente Roberto Sávio Lucena de Lima - SDA

• Ato nº 3669 doe 04.08.2017 

Conselheiro Titular Valmir Oliveira da Silva Junior - ADAGRO

• Ato nº 3669 doe 04.08.2017 

Conselheiro Suplente Paulo Roberto de Andrade Lima - ADAGRO

• Ato nº 3669 doe 04.08.2017 
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2. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

O planejamento estratégico visa estruturar de forma organizada o cumprimento
das atividades essenciais inerentes as competências institucionais da Adagro, em
cumprimento as leis e normas federais e instruções normativas emanadas do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) bem como a legislação e
normas estaduais.

2.1 IDENTIDADE INSTITUCIONAL

MISSÃO

Promover e executar a 
defesa agropecuária 

para assegurar a saúde 
dos animais e vegetais 
e a qualidade de seus 

produtos e 
subprodutos 

consumidos pela 
população do estado de 

Pernambuco.

VISÃO

Tornar-se um modelo 
de instituição que 

assegure a saúde dos 
animais e vegetais e a 

qualidade dos produtos 
agropecuários em 

benefício da população.

VALORES

Compromisso com a 
instituição

Respeito mútuo para a 
valorização das pessoas

Uniformidade no 
atendimento

Zelo pela imagem da 
instituição

Autonomia com 
responsabilidade

Acessibilidade às 
mudanças
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2.2 OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

Os objetivos estratégicos da Adagro estão fundamentados em sua missão que é integrar
ações do Governo Federal, Estadual e Municipal que contribuam para promover e executar a
Defesa Sanitária Animal e Vegetal, o controle e a inspeção de produtos de origem
agropecuária e em sua visão que trata de tornar-se um modelo de instituição que assegure a
saúde dos animais e vegetais e a qualidade dos produtos agropecuários em benefício da
população e da saúde pública.

Os eixos estruturantes estão alicerçados nas atribuições e competências da Adagro,
previstas na Lei 15.919 de 04 de novembro de 2016, cujo objetivo geral é promover e
executar a defesa, inspeção e fiscalização animal e vegetal no estado de Pernambuco.

Os objetivos estratégicos estão instituídos na Lei Federal 9.712 de 20.11.1998, Lei Estadual
12.228 de 21.06.2002 e são condizentes com as ações de defesa sanitária animal e inspeção
sanitária animal e vegetal.

Para tanto, a Adagro precisa desenvolver permanentemente, as seguintes atividades:
vigilância e defesa sanitária vegetal; vigilância e defesa sanitária animal; inspeção de produtos
de origem vegetal, seus derivados, subprodutos; inspeção de produtos de origem animal,
seus derivados, subprodutos; fiscalização dos insumos e dos serviços usados nas atividades
agropecuárias.

Assegurar a saúde 
dos rebanhos 

animais

Assegurar a 
sanidade das 
populações 

vegetais

Assegurar a 
idoneidade dos 
insumos e dos 

serviços utilizados 
na agropecuária

Assegurar a 
identidade e a 

segurança higiênico-
sanitária e tecnológica 

dos produtos 
agropecuários finais 

destinados aos 
consumidores
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2.3 PARTES INTERESSADAS Pessoas físicas, servidores, comunidade, empresas e
estabelecimentos, sociedade, imprensa e formadores de
opinião, governo, clientes/usuários, agroindústrias e
frigoríficos, agricultores e pecuaristas, estudantes e
instituições de ensino e pesquisa.

2.4 PRINCIPAIS PARCEIROS As parcerias são fundamentais para a consolidação das ações 
desenvolvidas pela Adagro, vez que as áreas de atuação 
fiscalizadas ou inspecionadas impactam diretamente a 
sociedade em geral, especialmente, o publico consumidor. 
Desta forma, os parceiros contribuem conjuntamente para o 
fortalecimento das cadeias produtivas de origem animal e 
vegetal bem como asseguram a inocuidade na elaboração dos 
produtos e subprodutos de origem animal e vegetal.

VISA – Vigilância Sanitária 
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Quadro 02. Demonstrativo dos principais macroprocessos finalísticos executados na Adagro. 

MACRO 

PROCESSO 
DESCRIÇÃO PRODUTOS E SERVIÇOS 

PRINCIPAIS 

CLIENTES 

SETOR 

RESPONSÁVEL 

Defesa  

Sanitária 

Animal 

Desenvolvimento de ações de prevenção, 

controle e erradicação das principais 

enfermidades que atingem os rebanhos. 

• Emissão da Guia de Trânsito Animal (GTA) 

• Prevenção, controle e erradicação da Febre Aftosa 

• Prevenção e controle da Brucelose e Tuberculose 

• Prevenção e controle da Raiva dos herbívoros e outras encefalopatias. 

• Sanidade Avícola 

• Sanidade Equídea 

• Sanidade suídea 

• Sanidade dos animais aquáticos 

• Sanidade de caprinos e ovinos 

• Sanidade apícola 

Cidadão 

Produtor 

Empresas 

Diretoria de Defesa 

e Inspeção Animal - 

DDIA 

Inspeção de 

produtos de  

origem animal 

Serviços de inspeção de produtos de 

origem animal com a finalidade de 

permitir a produção e comercialização 

destes produtos entre municípios e 

garantir a qualidade dos produtos 

oferecidos ao consumidor 

• Inspeção de produtos de origem animal 

• Obtenção do Serviço de Inspeção Estadual – SIE 

• Monitoramento dos estabelecimentos em processo de adesão ao SISBI 

• Coleta de amostras de água e de produtos de origem animal para análise 

físico-química e microbiológica 

Cidadão 

Produtor 

Empresas 

Diretoria de Defesa 

e Inspeção Animal - 

DDIA 

Defesa  

Sanitária 

Vegetal 

Desenvolvimento de atividades 

estratégicas e sistemáticas de 

monitoramento, vigilância, inspeção e 

fiscalização da produção e do comércio 

de plantas, partes de vegetais ou 

produtos de origem vegetal veiculadores 

de pragas que signifiquem risco ao 

patrimônio agrícola. 

• Emissão da Permissão de Trânsito de Vegetais (PTV) 

• Inscrição e fiscalização de Unidades de Produção 

• Inscrição e fiscalização de Unidades de Consolidação 

• Cursos de habilitação para Certificação Fitossanitária (CFO) 

• Cadastro de Responsáveis Habilitados 

• Programas de Certificação Fitossanitária para as culturas da banana, uva, 

manga e citrus. 

• Levantamento de detecção e de delimitação de pragas 

Cidadão 

Produtor 

Empresas 

Diretoria de Defesa 

e Inspeção Vegetal - 

DDIV 

2.5 PRINCIPAIS PROCESSOS FINALÍSTICOS
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• Monitoramento de pragas 

Inspeção de 

produtos de  

origem vegetal 

Fiscalização dos estabelecimentos que 

comercializam e armazenam agrotóxicos, 

verificação de resíduos de agrotóxico em 

produtos orgânicos e convencionais 

• Fiscalização do comercio de agrotóxicos 

• Monitoramento de resíduos em alimentos orgânicos e convencionais 

• Rastreabilidade das inconformidades nas áreas produtoras do Estado. 

Cidadão 

Produtor 

Empresas 

Diretoria de Defesa 

e Inspeção Vegetal - 

DDIV 

Registros e 

cadastros 

Registro e cadastro de estabelecimentos 

produtores de alimentos de origem 

animal. 

• Registros de estabelecimentos produtores de produtos de origem animal 

• Registro de comerciantes de agrotóxicos 

Cidadão 

Produtor 

Empresas 

Diretoria de 

Planejamento 

Estratégico e 

Convênios - DPEC 

 

 

 

Quadro 03. Demonstrativo dos principais macroprocessos de apoio executados na Adagro. 

MACRO 

PROCESSO DESCRIÇÃO PRODUTOS E SERVIÇOS PRINCIPAIS CLIENTES SETOR RESPONSÁVEL 

Gestão de 

pessoas 

Dotar o órgão de quadro efetivo, 

qualificado e suficiente para permitir o 

atendimento á sociedade. 

• Gestão da folha de pagamento Servidores/Sociedade 
Diretoria de Administrativo e 

Financeiro – DGAF 

Gestão do cadastro dos servidores • Cadastro dos servidores Servidores/Sociedade 
Diretoria de Administrativo e 

Financeiro DGAF 

Gestão 

administrativa 

Gerir administrativa e financeiramente a 

Adagro 

• Gestão econômico-financeira 

• Gestão de licitação e compras 

Servidores/cidadãos e 

sociedade 

Diretoria de Administrativo e 

Financeiro – DGAF 

2.6 PRINCIPAIS PROCESSOS DE APOIO
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Gestão do 

Patrimônio/Al

moxarifado 

Gerir as demandas de distribuição de 

materiais e equipamentos bem como o 

patrimônio. 

• Gestão do almoxarifado 

• Gestão patrimonial 
Servidores/Sociedade 

Diretoria de Administrativo e 

Financeiro – DGAF 

Gestão da 

Frota 

Gerir a frota veicular bem como 

administrar o uso de combustível 
• Gestão da frota veicular Servidores/Sociedade 

Diretoria de Administrativo e 

Financeiro – DGAF 

Gestão de 

Protocolo 

Gerir a recepção, distribuição e envio de 

documentação e afins. 
• Gestão do protocolo 

Servidores/Sociedade/E

mpresas/Cidadãos 

Diretoria de Administrativo e 

Financeiro – DGAF 

Gestão 

jurídica 

Gerir os processos de interesse 

administrativo e jurídico 
• Gestão dos processos jurídicos 

Servidores/cidadãos/Em

presas e sociedade 

Diretoria de Coordenação jurídica 

- DCJ 

Gestão de 

Convênios 

Gerir convênios firmados com repasse 

de recursos ou não 
• Gestão de convênios 

Servidores/Cidadãos/Soc

iedade 

Diretoria de Planejamento 

Estratégico e Convênios - DPEC 

Gestão do 

Sistema 

Agropecuário  

Gerir o sistema informatizado, base de 

dados e relatórios digitais. 
• Gestão do Sistema Agropecuário Servidores/Sociedade 

Diretoria de Planejamento 

Estratégico e Convênios - DPEC 

Gestão da 

informática 

Gerir os recursos de informática tanto 

estruturais quanto operacionais 
• Gestão de Informática Servidores/Sociedade 

Diretoria de Planejamento 

Estratégico e Convênios - DPEC 

Gestão da 

Comunicação 

Gerir os recursos de comunicação tanto 

para produção e captação de 

informações pertinentes 

• Gestão da Comunicação Sociedade Presidência 
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Quadro 04. Demonstrativo dos principais serviços executados na Adagro – Área animal. 

 

SERVIÇOS DESCRIÇÃO PRINCIPAIS CLIENTES SETOR RESPONSÁVEL 

Emissão da Guia de 
Trânsito Animal (GTA) 

• Documento oficial emitido pela Adagro para acompanhar o trânsito de animais 
com o objetivo de conferir rastreabilidade. 

Produtores e empresas Gerência Estadual de Defesa 
Animal e Escritórios da Adagro - 
GEDA 

Defesa sanitária animal • Realização de atividades que visam à prevenção e proteção dos rebanhos 
pernambucanos com vistas a mitigar o risco de introdução ou reintrodução de 
enfermidades; 

• Realização do controle e vigilância do trânsito de animais, seus produtos e 
subprodutos em postos fixos ou móveis de fiscalização por meio da conferência 
de GTAs. 

• Realização de fiscalização de estabelecimentos que comercializam medicamentos 
e insumos voltados a sanidade animal. 

Cidadão, produtores e 
empresas 

Gerência Estadual de Defesa 
Animal e Escritórios da Adagro - 
GEDA 

Vigilância 
epidemiológica animal 

• Consolidação de dados coletados de todas as Unidades Regionais, 
processamento, análise, avaliação, inserção destes em plataforma digital 
internacional das informações epidemiológicas, com vistas a transparência e a 
sustentabilidade da gestão sanitária 

Cidadão, produtores e 
empresas 

Gerência Estadual de Defesa 
Animal e Escritórios da Adagro - 
GEDA 

Vigilância para Febre 
Aftosa e enfermidades 
vesiculares 

• Execução de ações de prevenção, controle e erradicação de enfermidades 
vesiculares com o objetivo de manter o Estado de Pernambuco com a 
classificação sanitária de zona livre de febre aftosa com vacinação por meio do 
sistema de vigilância veterinária oficial e participação da comunidade. 

Produtores, setor 
agroprodutivo, Estado de 
Pernambuco 

Diretoria de Defesa e Inspeção 
animal - DDIA 

2.7 PRINCIPAIS SERVIÇOS
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Inspeção de produtos de 
origem animal 

• Execução de serviços de inspeção de produtos de origem animal (carne e seus 
derivados, entrepostos de carnes, pescados e mel embutidos, laticínios, 
queijarias, distribuidores de ovos, etc), com o objetivo de verificar a idoneidade 
destes produtos com vistas a comercialização entre municípios para o mercado 
consumidor. 

• Execução de vistorias técnicas e emissão de laudos 

• Análise de projetos para construção de estabelecimentos; 

• Realização de fiscalização compartilhada e sob demanda de comércio varejista e 
atacadista de produtos de origem animal. 

Consumidor, produtores e 
empresas 

Gerência Estadual de Inspeção 
animal - GEIA 

Comunicação social e 
educação sanitária 

• Elaboração, divulgação e distribuição de material gráfico ou por meio de mídia 
digital de cunho sanitário/educativo com vistas a construção e apropriação de 
conhecimentos, para os participantes das diversas etapas das cadeias produtivas 
relacionadas direta ou indiretamente às atividades agropecuárias e para a 
população em geral, por sua relação com a saúde pública, animal, vegetal e 
ambiental. 

Cidadão, produtores, 
estudantes, população 
relacionada ao setor 
agroprodutivo, população 
em geral 

Coordenação do Programa de 
Educação sanitária e 
comunicação social 

 

 

Quadro 05. Demonstrativo dos principais serviços executados na Adagro – Área vegetal 

SERVIÇOS DESCRIÇÃO PRINCIPAIS CLIENTES SETOR RESPONSÁVEL 

Emissão de Permissão 

de Trânsito Vegetal - 

PTV 

• Documento oficial emitido pela Adagro para acompanhar o trânsito de partida 

de produtos de origem vegetal, de posse obrigatória para o trânsito 

interestadual quando são transportados produtos potenciais veiculadores de 

pragas quarentenárias. 

Cidadão, produtores e 

empresas 

Gerência Estadual de defesa 

vegetal - GEDV 

Defesa sanitária vegetal • Execução de vigilância, inspeção, monitoramento, fiscalização, diagnóstico, 

certificação em populações vegetais com vistas proteger o patrimônio 

fitossanitário do Estado. 

Cidadão, produtores e 

empresas 

Gerência Estadual de defesa 

vegetal - GEDV 

Fiscalização do trânsito 

de vegetais 

• Fiscalização do trânsito de plantas, partes de plantas, frutos, sementes e mudas 

com potencial de disseminação de pragas. 

Produtores e empresas Gerência Estadual de defesa 

vegetal - GEDV 

Cursos de habilitação 

para Certificação 

Sanitária 

• Realização de curso, previsto em legislação federal, para capacitação e 

cumprimento das normas da certificação e trânsito de produtos vegetais e 

pragas quarentenárias para agrônomos e engenheiros florestais. 

Responsáveis Técnicos Gerência Estadual de defesa 

vegetal - GEDV 
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Registro e cadastro - 

agrotóxicos 

• Realização de registro de estabelecimentos e cadastro de agrotóxicos para fins 

de liberação do produto para comercialização e uso no território 

pernambucano. 

Produtores e empresas Gerência Estadual de Registros 

e Cadastros - GERC 

Fiscalização do comércio 

de agrotóxicos 

• Realização da fiscalização de estabelecimentos que operam com 

agrotóxicos em áreas de comércio, armazenamento, produção, 

importação, exportação, transporte e empresas prestadoras de serviços na 

aplicação de agrotóxicos 

Produtores e empresas Gerência Estadual de inspeção 

vegetal - GEIV 

Comunicação social e 

educação sanitária 

• Elaboração, divulgação e distribuição de material gráfico ou por meio de 

mídia digital de cunho sanitário/educativo com vistas a construção e 

apropriação de conhecimentos, para os participantes das diversas etapas 

das cadeias produtivas relacionadas direta ou indiretamente às atividades 

agropecuárias e para a população em geral, por sua relação com a saúde 

pública, animal, vegetal e ambiental. 

Cidadão, produtores, 

estudantes, população 

relacionada ao setor 

agroprodutivo, população 

em geral 

Coordenação do Programa de 

Educação sanitária e 

comunicação social 
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Quadro 05. Demonstrativo dos Programas, ações e subações estabelecidos na LOA 2020 

 
Orçamento Crédito liberado Realizado  

PROGRAMA 1052 Programa de promoção e execução da defesa e da inspeção e fiscalização animal e vegetal 

AÇÃO 3544 0000 
Execução de ações específicas na área de defesa animal a cargo do 

Fundagro 
15.000,00 0,0 0,0 

AÇÃO 3545 0000 
Execução de ações específicas na área de defesa vegetal a cargo do 

Fundagro 
5.000,00 0,0 0,0 

AÇÃO 4041 0000 Ampliação da assistência Pecuária 800.000,00 360.768,34 58.334,80 

AÇÃO 4041 0042 Acompanhamento do controle sanitário da Aftosa 1.800.300,00 1.253.088,04 1.003.398,50 

AÇÃO 4196 0000 Inspeção, Fiscalização e Defesa Sanitária Animal 35.000,00 0,0 0,0 

AÇÃO 4197 0000 Inspeção, Fiscalização e Defesa Sanitária Vegetal 10.000,00 0,0 0,0 

SUB AÇÃO 4197 1247 
Monitoramento de resíduos de agrotóxicos em feira de produtos 

vegetais orgânicos 
68.100,00 24.000,00 2.016,32 

SUB AÇÃO 4197 1431 Implantação do controle das moscas das frutas no vale do São Francisco 2.780.800,00 922.945,34 446.009,16 

PROGRAMA 1077 Fortalecimento do controle social na esfera governamental 

AÇÃO 5700 0000 Manutenção da Ouvidoria 5.000,00 0,0 0,0 

3. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

3.1 PROGRAMAS DO PLANO PLURIANUAL E DESPESAS
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PROGRAMA 0441 Apoio Gerencial e tecnológico para a promoção do desenvolvimento agrário 

AÇÃO 3227 0000 Encargos gerais da Adagro 5.000,00 0,0 0,0 

AÇÃO 4458 0000 Gestão das atividades da Adagro 26.212.100,00 23.070.360,24 20.988.575,85 

SUB AÇÃO 4458 1856 Despesas com taxa de água e esgoto 50.000,00 44.511,02 39.333,56 

SUB AÇÃO 4458 1861 Pagamento de diárias 510.000,00 480.480,00 467.657,01 

SUB AÇÃO 4458 1863 Despesa com locação de imóveis 200.000,00 201.000,00 181.900,00 

SUB AÇÃO 4458 2098 Ressarcimento de despesa de pessoal à disposição da Adagro 5.000,00 0,00 0,00 

AÇÃO 5703 0000 
Concessão de vale transporte e auxílio alimentação a servidores da 

Adagro 
730.800,00 648.165,32 577.335,79 

AÇÃO 5704 0000 Contribuições Patronais da Adagro 5.064.200,00 4.719.563,59 3.981.334,22 

AÇÃO 5705 0000 Contribuição Complementar da Adagro 5.468.700,00 6.244.997,30 5.135.176,12 

AÇÃO 5708 0000 Manutenção da tecnologia da Informação da Adagro 892.400,00 722.091,10 587.520,95 

AÇÃO 5709 0000 Conservação do patrimônio Público da Adagro 150.000,00 0,00 0,00 

TOTAL 44.807.400,00 38.691.970,29 33.468.592,28 
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O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os 

ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício 

anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte, seguindo as instruções do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 8ª edição, publicada pela 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN, através das Portarias publicadas em 18 de dezembro de 

2018:  

- STN/SOF nº 06  

- STN/SPREV nº 07  

- STN nº 877  

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 

Recebimentos Extra orçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extra 

orçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na 

coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios.  

O Balanço Financeiro é composto por um único quadro que evidencia a movimentação 

financeira das entidades do setor público, demonstrando:  

a. a receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação 

de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas;  

b. os recebimentos e os pagamentos extra orçamentários;  

c. as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou independentes da 

execução orçamentária, destacando os aportes de recursos para o RPPS; e 

d. o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte  

 

Quadro 06. Demonstrativo da dívida flutuante da Adagro/2020 

 

 

 

 

 

3.2 BALANÇO FINANCEIRO
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Quadro 07. Demonstrativo do balanço financeiro da Adagro/2020 
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Quadro 08. Demonstrativo das transferências recebidas mediante convênio com o Ministério da Agricultura e Adagro/2020 

 

3.3 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS MEDIANTE CONVÊNIOS
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Quadro 09. Demonstrativo do quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes da 

Adagro/2020 

 

 

4. GESTÃO PATRIMONIAL

4.1 BALANÇO PATRIMONIAL
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Quadro 10. Demonstrativo das contas de compensação da Adagro/2020 

 

 

Quadro 11. Demonstrativo quadro do superávit/déficit financeiro, da Adagro/2020 

 

Quadro 12. Demonstrativo do balanço patrimonial da Adagro/2020 
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Quadro 13. Demonstrativo dos bens imóveis da Adagro/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.2 BENS MÓVEIS
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Quadro 14. Demonstrativo Relatório sintético de inventário da Adagro/2020 

4.3 RELATÓRIO SINTÉTICO DE INVENTÁRIO
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5. MAPA DEMONSTRATIVO DE LICITAÇÕES



 

31 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. MAPA DEMONSTRATIVO DE CONTRATOS
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Das muitas atividades de defesa sanitária animal realizadas pela Adagro, destacamos que, 

desde o ano de 2013, Pernambuco foi alçado a classificação sanitária internacional de “Livre de 

Febre Aftosa com vacinação”, concedida pela Organização Mundial de Saúde animal (OMS/OIE), 

e tal certificação garantiu para o Estado de Pernambuco uma expressiva ampliação de divisas 

para o fortalecimento do agronegócio em equivalência com todo o País. Como parte das ações 

para a manutenção desta certificação, semestralmente a Adagro realiza duas etapas de 

vacinação contra febre aftosa em Pernambuco e vem mantendo o índice de cobertura vacinal 

bem acima de 90%, conforme é exigido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA) e atualmente, trabalhamos para que o Estado alcance a classificação de “Livre de febre 

aftosa sem vacinação” de acordo com o Plano Estratégico do MAPA. Esta certificação é fruto do 

resultado das diversas ações desempenhadas permanentemente pela Adagro, as quais fazem 

parte da rotina de atribuições e competências com o objetivo para assegurar a prevenção, 

controle e erradicação de enfermidades de rebanhos no Estado de Pernambuco. 

 

Quadro 15. Demonstrativo das principais atividades da área de defesa sanitária animal executada 

pela Adagro/2020 
 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE PROGRAMADO REALIZADO % 

1 FISCALIZAÇÃO 

1.1 Fiscalização em estabelecimentos considerados 
de maior risco sanitário (Propriedades de Risco) 

Propriedade 750 1.827 243,60 

1.2 Fiscalização da vacinação contra febre aftosa em 
assentamento, quilombola e áreas indígenas 

Propriedade 1.120 613 54,73 

1.3 Fiscalização em Eventos Agropecuários Eventos 960 380 39,58 

1.4 Fiscalização das Casas Agropecuárias/Farmácias 
que comercializam vacinas 

Fiscalização 330 442 133,94 

1.5 Fiscalização de Trânsito Volante  Blitz 160 23 14,38 

2 VIGILÂNCIA 

2.1 Vigilância Epidemiológica para Anemia Infecciosa 
Equina 

Propriedade 30 117 390 

2.2 Vigilância Epidemiológica para Mormo Propriedade 30 40 133,33 

3 PROGRAMAS SANITÁRIOS (Palestras) 

3.1 Programa Nacional de Erradicação da Febre 
Aftosa 

Palestra 22 05 22,73 

3.2 Programa Nacional de Controle e Erradicação da 
Brucelose e Tuberculose 

Palestra 11 04 36,36 

4 OUTRAS AÇÕES 

4.1 Georreferenciamento de Propriedades Georref 1.530 7.117 465,16 

4.2 Vacinação contra Brucelose Bezerras 72.460 34.726 47,92 

4.3 Vacinação contra Febre Aftosa1ª Etapa/2020 Bov/bub 1.974.908 1.840.071 93.17 

4.3 Vacinação contra Febre Aftosa 2ª Etapa/2020 Bov/bub até 
24 meses 

631.642 598.201 94.70 

7. EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS ÁREA ANIMAL

DIRETORIA DE DEFESA E INSPEÇÃO ANIMAL

DEFESA SANITÁRIA
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No ano de 2020, destacamos na área de inspeção de Produtos de origem animal da Adagro, a 

Criação do Selo Arte beneficia produtores artesanais. A Adagro recebeu autorização do 

Ministério da Agricultura, Abastecimento e Pecuária (MAPA) para conceder o Selo Arte às 

queijarias pernambucanas. O selo arte atesta que os produtos estão em conformidade com as 

boas práticas agropecuárias e de fabricação. O certificado, além de agregar valor aos produtos, 

aumentando a renda aos produtores, possibilita a comercialização em todo território nacional 

desde que submetidos ao serviço de inspeção municipal ou estadual, da Adagro. Os primeiros 

estabelecimentos a receberem a certificação Arte em Pernambuco foram os laticínios Polilac, São 

José, Mulungu e Rancho Alegre produtos lácteos. No Estado poderão solicitar adesão ao selo arte 

produtores artesanais que já tenham o SIE e produzam queijo coalho, queijo de manteiga, 

manteiga de garrafa e doce de leite. 

As demais atividades, relacionadas abaixo, são extremamente importantes para o incremento 

dos produtos de origem animal e seus derivados em nosso Estado, haja vista a aptidão leiteira de 

gado misto e o grande potencial na produção do queijo coalho, dentre outros laticínios e a 

necessidade da fiscalização sanitária e monitoramento para que haja inocuidade alimentar e 

proteção à saúde pública 

 

Quadro 16. Demonstrativo das atividades da área de inspeção animal executada pela 

Adagro/2020 
 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE PROGRAMADO REALIZADO % 

1 Monitoramento em Estabelecimentos que 
produzem, beneficiam, comercializem 
produtos de origem animal com Registro na 
ADAGRO 

Monitora 
mento 

300 158 52.67 

2 Solicitação de concessão do Selo Arte Solicitação - 04 - 

3 Monitoramento de queijarias sob licença 
para regularização/instalação 

Monitoramento 292 280 95.89 

4 Pré vistorias de estabelecimentos Pré-vistoria 50 15 30.00 

5 Supervisão de estabelecimentos sob 
Inspeção Permanente 

Supervisão 12 07 58.33 

6 Supervisão nas Unidades Regionais - 
atividades da inspeção 

Supervisão 04 02 50.00 

7 Realização de Blitz e/ou Ação Conjunta Blitz/Ação 
Conjunta 

20 09 45.00 

8 Colheita de amostra - água e/ou produtos 
de origem animal 

Colheita 600 134 22.33 

7 Produção de material educativo e/ou de 
Palestras 

Atividade 20 17 85,00 

8 Reuniões Técnicas (Sede e Interior) Reunião 10 10 100,00 

 

DIRETORIA DE DEFESA E INSPEÇÃO ANIMAL

INSPEÇÃO
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As atividades da defesa vegetal são contínuas, necessárias e exigidas pelo MAPA, para 

manutenção das exigências fitossanitárias, para evitar a entrada, disseminação e controle de 

pragas entre as unidades da federação, como também para a liberação das exportações de frutas 

do Estado por ser responsável pela fiscalização da Certificação fitossanitária.  

Para executar a defesa sanitária vegetal, são executados diversos programas instituídos pelo 

MAPA, tais como, o Programa Estadual de Controle das Moscas-das-frutas, principal praga de 

importância econômica das culturas do Vale do São Francisco das culturas de manga, uva, acerola 

e goiaba. A existência da praga pode restringir a exportação de frutas implicando em importante 

prejuízo econômico para o Brasil. O Programa Estadual de Controle e Erradicação do Cancro e 

Ferrugem da videira, executado principalmente no Vale do São Francisco e no Vale de Siriji, onde 

há produção voltada para exportação de uvas finas, como também para produção de uvas 

viníferas e para suco. O Programa Estadual de Prevenção da Sigatoka Negra e Moko da Bananeira 

que é realizado para prevenir esta praga altamente agressiva e pode causar a perda de 100% da 

produção, ressaltando que Pernambuco mantém o status de “Área Livre para essa praga”, 

concedido pelo MAPA. Pernambuco também tem status de “Área Livre para a praga Moko da 

bananeira e a perda desta classificação sanitária também ocasionaria barreiras sanitárias e 

perdas econômicas expressivas para o nosso Estado.  

Também é executado o Programa Estadual de Controle e Erradicação da Cochonilha do Carmim 

com o objetivo de prevenção, controle e erradicação. Embora presente em todo sertão 

pernambucano e em alguns municípios do agreste, o nosso objetivo é principalmente impedir 

sua disseminação para outras áreas, além de oferecer orientação sobre o uso de variedades 

resistentes 

 

Quadro 17. Demonstrativo das atividades da área de defesa sanitária vegetal executada pela 

Adagro/2020 

 

 DISCRIMINAÇAO DAS METAS UNIDADE 
QUANTIDADE 

PROGRAMADA 

QUANTIDADE 

REALIZADA 
% 

1 Fiscalização da Certificação Fitossanitária de Origem (manga, uva, banana e citros) 

1.1 Fiscalização da Unidade de Produção - UP Unidade 260 59 22,70 

1.2 Fiscalização da Unidade de Consolidação - UC Unidade 14 03 21,40 

1.3 Fiscalização do Livro/UP na Unidade Regional Unidade 680 273 40,10 

2 Mosca-das-Frutas/Manga e Uva 

2.1 
Fiscalização do Monitoramento (monitoradas e 

não monitoradas) 
Propriedade 620 149 24,00 

2.2 Armadilhas Fiscalizadas Armadilha 1.000 331 33,10 

2.3 
Armadilhas Supervisionadas/Controle de 

Qualidade 
Armadilha 00 38 100,00 

3 Prevenção da Mosca-da-Carambola 

8. EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS ÁREA VEGETAL

DIRETORIA DE DEFESA E INSPEÇÃO VEGETAL

DEFESA SANITÁRIA VEGETAL
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3.1 Monitoramento /Supervisão Inspeção 450 442 98,20 

4 Prevenção da Sigatoka negra/Moko da bananeira 

4.1 

Cadastros de propriedades produtoras de banana 

em produção comercial, área não comercial e em 

área urbana - Inspeções e re-inspeções 

Propriedade 1.200 360 30,00 

4.2 Supervisão Supervisão 04 01 25,00 

5 Barreiras Fitossanitárias 

5.1 Fiscalizar o trânsito de vegetais em barreiras fixas Veículo 1.800 1.016 56,40 

5.2 
Fiscalizar o trânsito de vegetais em barreiras 

móveis 
Barreira 150 14 9,30 

5.3 Supervisão nas barreiras fixas Supervisão 04 02 50,0 

6 Controle da Cochonilha do Carmim 

6.1 Realizar cadastros e inspeções fitossanitárias Propriedade 600 142 23,70 

7 Controle do Cancro Bacteriano da Videira e Ferrugem da Videira 

7.1 

Cadastros de propriedades produtoras e 

levantamento fitossanitário para detecção e 

delimitação de áreas de ocorrência da bactéria 

Propriedade 280 45 16,10 

7.2 Supervisão Supervisão 04 01 25,00 

8 Prevenção de Pragas Quarentenárias A2 dos citros: cancro cítrico, HLB (greening) e pinta preta dos citros 

8.1 
Realizar inspeções fitossanitárias em propriedades 

produtoras 
Propriedade 570 138 24,20 

8.2 Fiscalização nos viveiros Inspeções 10 25 250,0 

8.3 Supervisão Supervisão 03 01 33,30 

9 Prevenção da praga Helicoverpa armíger 

9.1 
Cadastros e inspeções de propriedades 

produtoras 
Propriedade 300 17 5,70 

10 Fiscalização e inspeção do comércio de sementes 

10.1 
Coleta de amostras de sementes para análise 

(Pureza, germinação) 
Amostras 10 08 80,00 

11 Capacitação Técnica 

11.1 Capacitação de técnicos para emissão de CFO Curso 01 01 100,00 

12 Educação Sanitária 

12.1 Palestras Palestras 20 09 45,00 

13 Emissão de Permissão de Trânsito de Vegetais -PTV 

13.1 Emissão de PTV Unidade 21.000 28.034 133,50 

14 Autorização de Trânsito para Fernando de Noronha 

14.1 
Emissão de autorização de Trânsito para Fernando 

de Noronha 
Unidade 30 12 40,00 
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As ações da Inspeção Vegetal realizadas pela ADAGRO são imprescindíveis para saúde da 

população e meio ambiente, vez que há fiscalização e inspeção do comércio, o transporte, o 

armazenamento, o uso e aplicação, o destino final dos resíduos e embalagens vazias, o controle, 

a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como o 

monitoramento de seus resíduos em produtos vegetais, além do atendimento à várias demandas 

do MPPE. 

 

Quadro 18. Demonstrativo das atividades da área de inspeção vegetal executada pela 

Adagro/2020 

 DISCRIMINAÇÃO DAS METAS UNIDADE 

QUANTIDADE 

% 
PROGRAMADA  REALIZADA 

1 
Inspeção e Fiscalização em Revendas de Agrotóxicos e 
afins, mercadinhos, armazéns construção e feiras 
(comércio informal). 

Inspeção/ 
Fiscalização 

500 30 6,00 

2 Fiscalização em agroindústrias Usinas/destilarias 
Inspeção/ 

Fiscalização 
15 03 20,00 

3 

Inspeção e fiscalização do uso, aplicação e 
armazenamento dos agrotóxicos e afins, utilização de 
EPIs e descarte de embalagens vazias em propriedades 
rurais. 

Inspeção/ 
Fiscalização 

500 12 2,40 

4 
Inspeção e fiscalização das empresas Controladoras de 
pragas urbanas(dedetizadoras). 

Inspeção/ 
Fiscalização 

200 33 16,50 

5 
Inspeção e fiscalização de Transportadoras de 
agrotóxicos e afins. 

Inspeção/ 
fiscalização 

5 03 60,00 

6 
Fiscalização do Transporte de Agrotóxicos e afins em 
Barreiras Sanitárias. 

Veículo 100 03 3,00 

7 
Inspeção e Fiscalização das Centrais de recolhimento de 
embalagens vazias 

Inspeção/ 
Fiscalização 

4 04 100,00 

8 Fiscalização da Receita Agronômica. Receita 1000 224 22,40 

9 Fiscalização da destinação das Embalagens vazias. 
Devolução nº 
comprovante 

250 34 13,60 

10 
Fiscalização das empresas produtoras de agrotóxicos e 
afins. 

N.º de Cad. 
Produto 

900 174 19,30 

11 
Monitoramento/coleta de amostras p/análise de 
resíduos de agrotóxicos. 

Coleta 350 72 20,57 

DIRETORIA DE DEFESA E INSPEÇÃO VEGETAL

INSPEÇÃO VEGETAL
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12 Registro Inicial de Estabelecimento. 
N.º de 

Registro 
21 22 104,8 

13 Palestras em escolas públicas e assentamentos rurais. Palestra 20 06 30,00 

14 Documentos Fiscais e Formulários emitidos. N.º Doc. 700 314 44,90 

 

 

 

O ano de 2020 trouxe um enorme desafio sanitário a ser enfrentado, a pandemia 

Coronavirus-19, a qual transformou profundamente a logística da operacionalização das 

atividades desenvolvidas pela Adagro.  

O Governo do Estado de Pernambuco, com vistas a mitigação dos riscos inerentes e esta 

pandemia, vem publicando medidas temporárias para o enfrentamento desta emergência de 

saúde pública de importância internacional, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979 de 06 e 

fevereiro de 2020 e demais legislações estaduais tais como o Decreto do Executivo nº 48.809 de 

14.03.2020 até o Decreto Executivo nº 49.959 de 17.12.2020, o qual manteve o “Estado de 

Calamidade Pública” em Pernambuco. 

É fato que as medidas restritivas tiveram impacto na quantidade de atividades rotineiras da 

Adagro, este efeito pode ser observado no presente Relatório em algumas atividades não que 

não tiveram o desempenho desejado, no entanto, outras atividades foram plenamente 

realizadas, superando muitas limitações e dificuldades, foi possível executar as atividades 

primordiais que dão sustentação as premissas iniciais e definitivas como a Missão e competências 

desta Agência. 

Por compreender o papel decisivo e determinante da Adagro na realidade do setor 

agroprodutivo e na saúde pública, em razão da produção de alimentos inócuos, esforços foram 

empreendidos em todo o Estado para atender a população, principalmente, produtores rurais e 

setores relacionados direta ou indiretamente. 

Assim, entendemos que a Adagro, tem executado sua missão, dentro das condições 

econômicas, físicas, operacionais e logísticas possíveis. 
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